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ADVERTÊNCIA aos alunos 
 
Este resumo, de forma alguma, substitui leituras de livros e afins, que estão na 
bibliografia do Plano de Ensino.  
Trata-se apenas de uma orientação da matéria exposta por meio virtual durante o 
período de Pandemia do Coronavírus. 
Há muitos detalhes que aqui não foram incorporados justamente para evitar que haja 
uma dependência dessa “muleta” de estudos. 
Como é notório, o Direito é absorvido aos poucos, com sobreposição constante de 
leituras e atualizações. 
 
 
RESUMO 
 
 
ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIRO 
 

1. Artigos 436 a 438 do Código Civil de 2002; 
2. Uma pessoa convenciona com outra que concederá uma vantagem ou benefício 

em favor de terceiro; 
3. Esse terceiro NÃO É PARTE NO CONTRATO originário; 
4. Estipulação em favor de terceiro SIGNIFICA que quando no contrato celebrado 

entre duas pessoas convenciona-se entre os pactuantes que a vantagem 
resultante do ajuste reverterá em benefício de terceira pessoa ALHEIA À 
FORMAÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL; 

5. RESTRIÇÃO: Artigo 793 do Código Civil > NOS CONTRATOS DE SEGURO O 
SEGURADO NÃO PODE DOAR OS SERVIÇOS DO SEGURO A UM BENEFICIÁRIO; 

6. Exemplo disso: Seguro saúde de homem casado que doa os serviços deste seguro 
a sua concubina (amante); 

7. O BENEFICIÁRIO é credor do promitente (quem promete); 
8. O VÍNCULO OBRIGACIONAL origina-se a partir do acordo feito entre o 

ESTIPULANTE e o PROMITENTE; 
9. Não há a participação da vontade do beneficiário no surgimento desse contrato; 
10. MAS o beneficiário PODE RECUSAR; 
11. O APERFEIÇOAMENTO da estipulação em favor de terceiro dá-se, somente, no 

momento em que o beneficiário ACEITA o benefício; 
12. É IMPORTANTE que o OBJETO DO CONTRATO seja GRATUITO; 
13. SE FOR ONEROSO é nula a estipulação. 
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PROMESSA DE FATO DE TERCEIRO 
 

1. Artigos 439 a 440 do Código Civil; 
2. É também chamado de CONTRATO POR OUTREM ou PROMESSA DE FATO DE 

TERCEIRO; 
3. É o contrato em que o PROMITENTE se obriga ou se vincula à obrigação de 

fazer acontecer um fato relacionado a um terceiro; 
4. Esse terceiro não está vinculado a essa promessa; 
5. Se o terceiro não realizar o que o PROMITENTE se obrigou ele a nada 

responde juridicamente; 
6. SÓ RESPONDE O PROMITENTE; 
7. Exemplo: PROMOTOR DE EVENTOS que promete a apresentação de certo 

artista; 
8. Há DOIS possíveis contratos nessa situação; 
9. O primeiro, entre o Promotor de Eventos e o artista; 
10. O segundo, entre o Promotor de Eventos e a Organização do Evento, que 

prometeu trazer o referido artista; 
11. A PROMESSA DE FATO DE TERCEIRO refere-se ao segundo tipo de contrato 

acima. 


